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de 10 de junho de 1931. 

AUTORIZA A COMPRA D& UMA DE ; 
TERRAS' TOMA OUTRAS' PROVID CIAS. 

JOSt MARIO MOMO, Prefeito Municipal de ,5ento Tonal 
WS* 
1040 saber que o Poder Legislativo deêroltou e eu aaa 
ciono a Lei seguinte: 

Arte 1' - E o Poder' Executivo autnisade 
a adqüirir, com tedas as cautelas legais, uma area de 
terras de 4.000m2 (quatrocentos me digo quatro mil Ra 
troe quadrados), lote rural nok 66, da linha Zaaith 
atualmente zona urbana desta cidade na vila de ponte 

Belo pela importáncia de Cr$90.000,00 (noventa all_era 
zeiros), e pertencentes • JOXO SALTADOR e sua capões 
Adele Salvador, com as seguintes confrontugões: Norte 
na exte;ágão de 154,10 metros com terras de propriedade' 
doe vendedores: Leste, na extençao de digo uul, de • 
144,55 metros COM terras de propriedade dos ~dedo., 

 ree, Leste na extengão dido pela íntersegão das Linhas 
Nortó-sul; e Oeste, na extengão de 37,55 metros com 
Estrada xJeral pare :ente Uongalvee. 

Srt 9 29  - O pagamento da áres de terras 4 
descrita, sere pago da segulnte forma: cr$ 50.000,00 
(trinta mil eruzeiros)no ato da assimeure dn escritas 
ra de compra e venda, Ur ► 50.000,00 em setembro do ela 
rrente ano; e Cr$ 30.000,00 em fevereito de 1958. 

Art9  3 9 ,- A Lei de orçamento pare ir, 
consignará, obrigatOçiamente, em dotação espee loa, 
o importância necessarla ao atendimento da despesa ra, 
1ntivo aquele e:T.ere{oio, pire  enluto pnw ,nento de da 
bitu. 

Arte 4 9  - ve cegai te 	de que trata o - 
artigo anterior digo segundo poderio ser antecipados 
si convier aos interreees do r uni* Pio. 

Arte 59  - É aberto o crádito especial de 
Cr$ 60.000,00 (sessenta mil cruzeiros) para atender 4 
despesas e serem efetuadas, neste exercício, decorrea 
tes da aquielgâo de que trata o artigo primeiro. 

Art9  6* - ServirÉ de ~uru para a eob 
tura do crédito de que trata o artigo anterior a re 
ta proveniente a laia de Transporte ou a maior arreate 
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dagio que f6r apurada no encerrakento do exercício 
assegurado o •quilibrio orçamentário. 

Arte 79  - Esta Lei entrai"; em vigor na 
data 4e sua publicagio, revogado ao diapoolgaes 
contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 16 FR JUNHO D 
1957. 

MONACO 
PREFEITO, 
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